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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0480/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado a Secretária 

Estadual do Meio Ambiente Dra. PATRÍCIA IGLECIAS, para que disponibilize junto a Secretaria 
Meio Ambiente, as verbas orçamentárias necessárias para a construção de uma Prainha Artificial 
em nosso Município a qual servirá também como Reserva Hídrica em situações de racionamento.  

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de maio de 2015. 
 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal buscar parcerias nas 

esferas governamentais, para concretizarem medidas que visem fomentar a infraestrutura urbana e o 
desenvolvimento de políticas em seus diversos aspectos, com a finalidade de melhorar a qualidade 
de vida das nossas presentes e futuras gerações e para que à cidade cumpra sua função social. 

 
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa 

de representante do povo Votuporanguense, solicito a Secretária Estadual do Meio Ambiente Dra. 
PATRÍCIA IGLECIAS, que disponibilize junto a Secretaria Meio Ambiente verbas orçamentárias 
necessárias para a construção de uma Prainha Artificial, a qual será uma ótima opção de lazer para 
toda população, que é carente de lazer público, bem como, Reserva Hídrica em situações de 
racionamento. 

 
Tal obra é de suma importância para nosso município que vem se 

destacando positivamente em nossa região e em todo cenário Estadual e Federal, pois se trata de 
uma cidade universitária e com grande representatividade econômica no setor industrial moveleiro e 
metalúrgico. 

 
Considerando tais seguimentos de destaque, a construção de uma Prainha 

Artificial além de oferecer aos munícipes uma ótima opção de lazer, trará também um grande ganho 
econômico para o Município e para os comerciantes locais com o Turismo, além de servir como 
Reserva Hídrica para nosso município com o abastecimento de água em situações de racionamento. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 

oficiado a Secretária Estadual do Meio Ambiente Dra. PATRÍCIA IGLECIAS, para que 
disponibilize junto a Secretaria Meio Ambiente, as verbas orçamentárias necessárias para a 
construção de uma Prainha Artificial em nosso Município a qual servirá também como Reserva 
Hídrica em situações de racionamento o mais breve possível.  D
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